
TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

20

RESP 1107314

RESP 1110823

RESP 1110824

Questiona-se se a prestação de serviços à comunidade

pode ser fixada como condição para o cumprimento da

pena em regime aberto.

Trânsito em 

julgado

É inadmissível a fixação de pena substitutiva (art. 44

do CP) como condição especial ao regime aberto.

157

RESP 1688878 

(novo)

RESP 1709029 

(novo)

RESP 1112748

Discute-se a aplicação do princípio da insignificância, tendo

em vista o valor dos tributos devidos, nos termos da Lei nº

10.522/02.

Revisado

Incide o princípio da insignificância aos crimes

tributários federais e de descaminho quando o débito

tributário verificado não ultrapassar o limite de R$

20.000,00 (vinte mil reais), a teor do disposto no art.

20 da Lei n. 10.522/2002, com as atualizações

efetivadas pelas Portarias 75 e 130, ambas do

Ministério da Fazenda.

190
RESP 1117068

RESP 1117073

Questão referente à fixação da pena abaixo do mínimo

legal na segunda fase da dosimetria, bem como a

determinação de que o percentual de redução previsto no

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, incida sobre o caput

do mesmo artigo, caso seja mais benéfico ao paciente.

Trânsito em 

julgado

O critério trifásico de individualização da pena, trazido

pelo art. 68 do Código Penal, não permite ao

Magistrado extrapolar os marcos mínimo e máximo

abstratamente cominados para a aplicação da sanção

penal.

191 RESP 1117068

Questão referente à fixação da pena abaixo do mínimo

legal na segunda fase da dosimetria, bem como a

determinação de que o percentual de redução previsto no

§ 4º do art. 33 da Lei n. 11.343/2006, incida sobre o caput

do mesmo artigo, caso seja mais benéfico ao paciente.

Trânsito em 

julgado

É cabível a aplicação retroativa da Lei n. 11.343/2006,

desde que o resultado da incidência das suas

disposições, na íntegra, seja mais favorável ao réu do

que o advindo da utilização da Lei 6.368/76, sendo

vedada a combinação de leis.

221
RESP 1112326 RESP 

1127954

Questiona-se se o crime de corrupção de menores afigura-

se formal: é que o resultado ínsito ao art. 1o. da Lei

2.252/54 - a corrupção, a degradação moral do menor -

evidencia-se da consumação ou mesmo da tentativa, do

próprio ilícito perpetrado pelo agente ativo com a

colaboração - de qualquer espécie - de pessoa com menos

de 18 (dezoito) anos.

Trânsito em 

julgado

A configuração do crime do art. 244-B do ECA

independe da prova da efetiva corrupção do menor,

por se tratar de delito formal.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

447 RESP 1111566

Discute-se o argumento de que a inclusão, efetivada pela

Lei 11.705/08 ao artigo 306 do CTB, de concentração

equivalente a 6 decigramas de álcool por litro de sangue,

não significa, de forma alguma, abrandamento da norma

penal. Cria, na realidade, apenas maior dificuldade para

comprovação fática daquilo que se contêm na denúncia.

Trânsito em 

julgado

O tipo penal do art. 306 do Código de Trânsito

Brasileiro é formado, entre outros, por um elemento

objetivo, de natureza exata, que não permite a

aplicação de critérios subjetivos de interpretação,

qual seja, o índice de 6 decigramas de álcool por litro

de sangue. O grau de embriaguez é elementar

objetiva do tipo, não configurando a conduta típica o

exercício da atividade em qualquer outra

concentração inferior àquela determinada pela lei,

emanada do Congresso Nacional. O decreto

regulamentador, podendo elencar quaisquer meios de

prova que considerasse hábeis à tipicidade da

conduta, tratou especificamente de 2 (dois) exames

por métodos técnicos e científicos que poderiam ser

realizados em aparelhos homologados pelo

CONTRAN, quais sejam, o exame de sangue e o

etilômetro.

561

RESP 1193554

RESP 1193932

RESP 1193558

RESP 1193194

Furto qualificado pelo concurso de agentes.

Compatibilidade com a modalidade privilegiada prevista no

art. 155, § 2º, do CP.

Trânsito em 

julgado

Afigura-se absolutamente 'possível o reconhecimento

do privilégio previsto no § 2º do art. 155 do Código

Penal nos casos de furto qualificado (CP, art. 155, §

4º)', máxime se presente qualificadora de ordem

objetiva, a primariedade do réu e, também, o

pequeno valor da res furtiva.

581 RESP 1110520

Questão relativa à natureza hedionda dos crimes de

estupro e atentado violento ao pudor quando praticados na

forma simples.

Trânsito em 

julgado

Os crimes de estupro e atentado violento ao pudor

praticados antes da edição da Lei nº 12.015/2009,

ainda que em sua forma simples, configuram

modalidades de crime hediondo.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

585 RESP 1341370

Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese

repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 585/STJ,

para fins de adequar a redação à hipótese de

multirreincidência, com delimitação dos efeitos da

compensação para ambas as espécies de reincidência

(genérica e específica).

Trânsito em 

julgado

*Tese revisada pela Terceira Seção do Superior

Tribunal de Justiça, em sessão realizada no dia

22.06.2022: “É possível, na segunda fase da

dosimetria da pena, a compensação integral da

atenuante da confissão espontânea com a agravante

da reincidência, seja ela específica ou não. Todavia,

nos casos de multirreincidência, deve ser reconhecida

a preponderância da agravante prevista no art. 61, I,

do Código Penal, sendo admissível a sua compensação

proporcional com a atenuante da confissão

espontânea, em estrito atendimento aos princípios da

individualização da pena e da proporcionalidade”.

(Tese anterior: "É possível, na segunda fase da

dosimetria da pena, a compensação da atenuante da

confissão espontânea com a agravante da

reincidência".)

593 RESP 1193196

Penal e processo penal. Recurso especial. Ofensa ao art.

184, § 2°, do cp. Mercancia de cd's e dvd's "piratas".

Atipicidade da conduta em face do princípio da adequação

social.

Trânsito em 

julgado

Considera-se "típica, formal e materialmente, a

conduta prevista no artigo 184, § 2º, do Código Penal,

afastando, assim, a aplicação do princípio da

adequação social, de quem expõe à venda CD's E

DVD's 'piratas'."

596 RESP 1311408

Posse ilegal de arma de fogo de uso permitido com

numeração raspada, suprimida ou adulterada (art. 16,

parágrafo único, IV, da lei n. 10.826/2003). Abolitio criminis

temporária. Prorrogações. Termo final.

Trânsito em 

julgado

É típica a conduta de possuir arma de fogo de uso

permitido com numeração, marca ou qualquer outro

sinal de identificação raspado, suprimido ou

adulterado, praticada após 23/10/2005, pois, em

relação a esse delito, a abolitio criminis temporária

cessou nessa data, termo final da prorrogação dos

prazos previstos na redação original dos arts.. 30 e 32

da Lei n. 10.826/2003.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

600

Pet 11796  (novo)

RESP 1329088
Discute-se o caráter hediondo do delito descrito no art. 33,

caput, c.c. o § 4.º, da Lei n.º 11.343/2006.
Revisado

A Terceira Seção, na sessão de

26/10/2016, determinou: "com base no

artigo 1.037, II, do Código de Processo

Civil, a suspensão do processamento de

todos os processos pendentes que versem

sobre a questão e tramitem no território

nacional".

O tráfico ilícito de drogas na sua forma privilegiada

(art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006) não é crime

equiparado a hediondo, revisando o entendimento

consolidado por ocasião do julgamento do REsp n.

1.329.088/RS - Tema 600, com o consequente

cancelamento do enunciado 512 da Súmula deste

Superior Tribunal de Justiça.

646 RESP 1362524

Direito penal. Art. 307 do CP. Prisão em flagrante. Falsa

identificação perante autoridade policial. Autodefesa.

Inexistência. Tipicidade da conduta de falsa identidade.

Trânsito em 

julgado

É típica a conduta de atribuir-se falsa identidade

perante autoridade policial, ainda que em situação de

alegada autodefesa (art. 307 do CP).

802

Discussão: aplicação do concurso material e da

continuidade delitiva no caso de cometimento de crimes de

estupro e atentado violento ao pudor, em relação à mesma

vítima.

Cancelado

847

Se a conduta de portar arma de fogo desprovida de

munição configura fato criminoso tipificado no art. 10 da

Lei n. 9.437/1997 - porte ilegal de arma de fogo.

Cancelado

860

Conceito de unidade de conservação para fins de

subsunção do fato à conduta tipificada como crime

ambiental - art. 40 da Lei n. 9.605/1998.

Cancelado
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

901 RESP 1485830

Discute se o crime do art. 310 do Código de Trânsito

Brasileiro seria de perigo abstrato ou exigiria a

demonstração de ocorrência de perigo concreto.

Trânsito em 

julgado

É de perigo abstrato o crime previsto no art. 310 do

Código de Trânsito Brasileiro. Assim, não é exigível,

para o aperfeiçoamento do crime, a ocorrência de

lesão ou de perigo de dano concreto na conduta de

quem permite, confia ou entrega a direção de veículo

automotor a pessoa não habilitada, com habilitação

cassada ou com o direito de dirigir suspenso, ou ainda

a quem, por seu estado de saúde, física ou mental, ou

por embriaguez, não esteja em condições de conduzi-

lo com segurança.

916 REsp 1499050

Discute se o crime de roubo, na situação em que o seu

autor não teve a posse mansa e pacífica da coisa subtraída,

deve ser considerado consumado ou apenas tentado.

Trânsito em 

julgado

Consuma-se o crime de roubo com a inversão da

posse do bem, mediante emprego de violência ou

grave ameaça, ainda que por breve tempo e em

seguida a perseguição imediata ao agente e

recuperação da coisa roubada, sendo prescindível a

posse mansa e pacífica ou desvigiada.

918 REsp 1480881

Discute se a aquiescência da vítima menor de catorze anos

possui relevância jurídico-penal a afastar a tipicidade do

crime previsto no art. 217-A do Código Penal, acrescentado

pela Lei n. 12.015, de 7 de agosto de 2009 - estupro de

vulnerável.

Trânsito em 

julgado

Para a caracterização do crime de estupro de

vulnerável previsto no art. 217-A, caput, do Código

Penal, basta que o agente tenha conjunção carnal ou

pratique qualquer ato libidinoso com pessoa menor

de 14 anos. O consentimento da vítima, sua eventual

experiência sexual anterior ou a existência de

relacionamento amoroso entre o agente e a vítima

não afastam a ocorrência do crime.

924 RESP 1385621

Estabelecer se a existência de sistema de vigilância,

monitoramento ou segurança torna impossível a prática de

furto cometido no interior de estabelecimento comercial.

Trânsito em 

julgado

A existência de sistema de segurança ou de vigilância

eletrônica não torna impossível, por si só, o crime de

furto cometido no interior de estabelecimento

comercial.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

926
RESP 1456239

RESP 1485832

Estabelecer se a materialidade do crime previsto no art.

184, § 2º, do Código Penal pode ser comprovada mediante

laudo pericial feito por amostragem do produto

apreendido, se a falsidade pode ser atestada por meio das

características externas desse material e se é necessária a

Identificação dos titulares dos direitos autorais violados.

Trânsito em 

julgado

É suficiente, para a comprovação da materialidade do

delito previsto no art. 184, § 2º, do Código Penal, a

perícia realizada, por amostragem, sobre os aspectos

externos do material apreendido, sendo desnecessária

a identificação dos titulares dos direitos autorais

violados ou de quem os represente.

931

REsp 2090454

REsp 2024901

REsp 1785383

REsp 1785861

REsp 1519777 

Proposta de Revisão de Entendimento firmado em tese

repetitiva pela Terceira Seção relativa ao Tema 931/STJ,

quanto à discussão da alegada necessidade de se distinguir

a exigência do adimplemento da pena de multa para os

apenados hipossuficientes, no que tange ao

reconhecimento da extinção de sua punibilidade, tendo em

vista o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal

Federal na ADI n. 3.150/DF, na qual se estabeleceu que a

redação do art. 51 do Código Penal não excluiu a

legitimação prioritária do Ministério Público para a

cobrança da multa na Vara de Execução Penal.

Acórdão 

Publicado

Não aplicação da hipótese do disposto na

parte final do § 1º do art. 1.036 do Código

de Processo Civil (suspensão do trâmite

dos processos pendentes), acórdão

publicado no DJe de 30/10/2023.

"O inadimplemento da pena de multa, após cumprida

a pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos,

não obsta a extinção da punibilidade, ante a alegada

hipossuficiência do condenado, salvo se diversamente

entender o juiz competente, em decisão

suficientemente motivada, que indique

concretamente a possibilidade de pagamento da

sanção pecuniária".

933 REsp 1378053 

Discute-se a incidência do princípio da consunção quando a

falsificação de papéis públicos, crime de maior gravidade,

assim considerado pela pena abstratamente cominada, é

meio ou fase necessária ao descaminho, crime de menor

gravidade.

Trânsito em 

julgado

Quando o falso se exaure no descaminho, sem mais

potencialidade lesiva, é por este absorvido, como

crime-fim, condição que não se altera por ser menor a

pena a este cominada.

934 RESP 1524450

Discussão: se o crime de furto, na situação em que o seu

autor não teve a posse mansa e pacífica da coisa subtraída,

deve ser considerado consumado ou apenas tentado.

Trânsito em 

julgado

Consuma-se o crime de furto com a posse de fato da

res furtiva, ainda que por breve espaço de tempo e

seguida de perseguição ao agente, sendo prescindível

a posse mansa e pacífica ou desvigiada.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

983 RESP 1643051

Reparação de natureza cível por ocasião da prolação da

sentença condenatória nos casos de violência cometida

contra mulher praticados no âmbito doméstico e familiar

(dano moral).

Trânsito em 

julgado

Há determinação de sobrestamento dos

processos pendentes de julgamento na

segunda instância, bem como daqueles

em fase de admissibilidade de recurso

para o Superior Tribunal de Justiça, não

sendo necessária a suspensão de todos os

feitos no território nacional (CPC, art.

1.037, II), sobretudo os que tramitam na

primeira instância, dada a natureza

eminentemente cível do tema a ser

debatido (decisão publicada no DJe de

24/10/2017)

Nos casos de violência contra a mulher praticados no

âmbito doméstico e familiar, é possível a fixação de

valor mínimo indenizatório a título de dano moral,

desde que haja pedido expresso da acusação ou da

parte ofendida, ainda que não especificada a quantia,

e independentemente de instrução probatória.

991

Se é ou não necessária a apreensão e perícia da arma de

fogo para a incidência da majorante do art. 157, § 2º, I, do

Código Penal.

Cancelado

Há determinação de suspensão nacional

do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que

versem sobre a questão e tramitem no

território nacional (art. 1.037, II, do

CPC/2015). (acórdão publicado no DJe de

26/03/2018)

"- a ordem de suspensão abrange todos os

processos pendentes em tramitação no

território nacional, nos termos do art.

1.037, II, do CPC/2015, conforme consta

dos acórdãos proferidos nos recursos

especiais vinculados ao tema; 

- os processos com réu preso não deverão

ser suspensos; 

- a afetação se restringe à arma de fogo."
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

992
REsp  1705149

REsp 1717022

É possível o cumprimento da medida socioeducativa até os

21 anos de idade, aplicada a adolescente em razão de fato

praticado durante a menoridade.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão nacional

do processamento de todos os processos

pendentes, individuais ou coletivos, que

versem sobre a questão e tramitem no

território nacional (art. 1.037, II, do

CPC/2015). (acórdão publicado no DJe de

26/03/2018)

A superveniência da maioridade penal não interfere

na apuração de ato infracional nem na aplicabilidade

de medida socioeducativa em curso, inclusive na

liberdade assistida, enquanto não atingida a idade de

21 anos.

1052 Resp 1619265

Possibilidade de a menoridade ser comprovada pela

menção à data de nascimento do suposto adolescente no

boletim de ocorrência, a partir de simples declaração do

depoente, sem referência a nenhum documento

apresentado por ele ao agente policial que o qualificou.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão

nacional de todos os processos (acórdão

publicado no DJe de 18/5/2020)

Para ensejar a aplicação de causa de aumento de

pena prevista no art. 40, VI, da Lei n. 11.343/2006 ou

a condenação pela prática do crime previsto no art.

244-B da Lei n. 8.069/1990, a qualificação do menor,

constante do boletim de ocorrência, deve trazer

dados indicativos de consulta a documento hábil -

como o número do documento de identidade, do CPF

ou de outro registro formal, tal como a certidão de

nascimento.

1060 Resp 1859933

Caracterização do crime de desobediência quando a ordem

de parada a veículo for emitida por policial no exercício de

atividade ostensiva de segurança pública.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Há determinação de suspensão de todos

os recursos especiais e agravos em recurso

especial, que versem acerca da questão

delimitada (acórdão publicado no DJe de

4/8/2020).

A desobediência à ordem de parada emanada de

policiais militares em atividade de policiamento

ostensivo, para a prevenção e repressão de crimes,

constitui conduta penalmente típica, prevista no art.

330 do Código Penal Brasileiro.

1077 Resp 1794854

Condenações criminais transitadas em julgado, não

utilizadas para caracterizar a reincidência, somente podem

ser valoradas, na primeira fase da dosimetria, a título de

antecedentes criminais, não se admitindo sua utilização

também para desvalorar a personalidade ou a conduta

social do agente.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão

nacional de todos os processos (acórdão

publicado no DJe de 18/12/2020).
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1087

REsp 1888756

REsp 1890981

REsp 1891007

(im)possibilidade de a causa de aumento prevista no § 1°

do art. 155 do Código Penal (prática do crime de furto no

período noturno) incidir tanto no crime de furto simples

(caput) quanto na sua forma qualificada (§ 4°).

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

A causa de aumento prevista no § 1° do art. 155 do

Código Penal (prática do crime de furto no período

noturno) não incide no crime de furto na sua forma

qualificada (§ 4°).

1100
REsp 1920091

REsp 1939130

Definir se, nos termos do inciso IV do art. 117 do Código

Penal, o acórdão condenatório sempre interrompe a

prescrição, inclusive quando confirmatório da sentença de

primeiro grau, seja mantendo, reduzindo ou aumentando a

pena anteriormente imposta.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça (suspensão do trâmite dos

processos pendentes). (acórdão publicado

no DJe de 1/7/2021).

O acórdão condenatório de que trata o inciso IV do

art. 117 do Código Penal interrompe a prescrição,

inclusive quando confirmatório de sentença

condenatória, seja mantendo, reduzindo ou

aumentando a pena anteriormente imposta.

1107

Resp 2249320

Resp 2249202

Resp 2249321

Saber se há imprescindibilidade de laudo pericial firmado

por perito oficial para o reconhecimento da qualificadora

do rompimento de obstáculo nos crimes de furto.

Afetado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1110 REsp 1921190

Definir se, em razão da novatio legis in mellius engendrada

pela Lei n. 13.654/2018, o emprego de arma branca,

embora não configure mais causa de aumento do crime de

roubo, poderá ser utilizado como fundamento para a

majoração da pena-base. Caso seja possível, definir se, na

via do recurso especial, o Superior Tribunal de Justiça deve

determinar que o Tribunal de origem proceda a referida

transposição valorativa/negativa quando as circunstâncias

do caso assim justificarem.

Trânsito em 

julgado

Não se aplica à hipótese o disposto na

parte final do § 1º do art. 1036 do Código

de Processo Civil (suspensão do trâmite

dos processos pendentes), considerando

que há jurisprudência consolidada nesta

Corte a respeito dos temas e eventual

dilação temporal no julgamento poderá

acarretar gravame aos jurisdicionados.

(Acórdão publicado no DJe de 3/11/2021)

1. Em razão da novatio legis in mellius engendrada

pela Lei n. 13.654/2018, o emprego de arma branca,

embora não configure mais causa de aumento do

crime de roubo, poderá ser utilizado como

fundamento para a majoração da pena-base, quando

as circunstâncias do caso concreto assim justificarem.

2. O julgador deve fundamentar o novo apenamento

ou justificar a não realização do incremento na

basilar, nos termos do que dispõe o art. 387, II e III, do

CPP. 3. Não cabe a esta Corte Superior a transposição

valorativa da circunstância para a primeira fase da

dosimetria ou mesmo compelir que o Tribunal de

origem assim o faça, em razão da discricionariedade

do julgador ao aplicar a novatio legis in mellius. 

1121

REsp 1959697

REsp 1957637

REsp 1958862

REsp 1954997

Possibilidade ou não de se desclassificar o crime de estupro

de vulnerável (art. 217-A do CP) para o delito de

importunação sexual (art. 215-A do CP).

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão da

tramitação de processos com recurso

especial e/ou agravo em recurso especial

interposto, em tramitação na origem e/ou

no STJ.

"Presente o dolo específico de satisfazer à lascívia,

própria ou de terceiro, a prática de ato libidinoso com

menor de 14 anos configura o crime de estupro de

vulnerável (Art. 217-A do CP), independentemente da

ligeireza ou da superficialidade da conduta, não sendo

possível a desclassificação para o delito de

importunação sexual (art. 215-A do CP)".

1139
REsp 1977027

REsp 1977180

Possibilidade de inquéritos e ações penais em curso serem

empregados na análise dos requisitos previstos para a

aplicação do art. 33, § 4.º, da Lei n. 11.343/2006.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

É vedada a utilização de inquéritos e/ou ações penais

em curso para impedir a aplicação do art. 33, § 4.º, da

Lei n. 11.343/06.

10



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1143
REsp 1971993

REsp 1977652

O princípio da insignificância não se aplica aos crimes de

contrabando de cigarros, por menor quepossa ter sido o

resultado da lesão patrimonial, pois a conduta atinge

outros bens jurídicos, como a saúde, a segurança e a

moralidade pública.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

"O princípio da insignificância é aplicável ao crime de

contrabando de cigarros quando a quantidade

apreendida não ultrapassar 1.000 (mil) maços, seja

pela diminuta reprovabilidade da conduta, seja pela

necessidade de se dar efetividade à repressão a o

contrabando de vulto, excetuada a hipótese de

reiteração da conduta, circunstância apta a indicar

maior reprovabilidade e periculosidade social da

ação".

Modulação dos efeitos do julgado: "a tese deve ser

aplicada apenas aos casos ainda em curso na data em

que encerrado o presente julgamento, sendo

inaplicáveis aos feitos transitados em julgado,

notadamente considerando os fundamentos que

justificaram a alteração jurisprudencial no caso e

considerando o descabimento de pleito revisional

calcado em mera modificação de orientação

jurisprudencial (AgRg no HC n. 821.959/SP, Ministra

Laurita Vaz, Sexta Turma, julgado em 14/8/2023, DJe

de 21/8/2023),por maioria, pela TERCEIRA SEÇÃO".
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1144

REsp 1979989

REsp 1979998

Definir se, para a configuração da circunstância majorante

do § 1º do art. 155 do Código Penal, basta que a conduta

delitiva tenha sido praticada durante o repouso noturno.

Definir se há relevância no fato das vítimas estarem ou não

dormindo no momento do crime, ou a sua ocorrência em

estabelecimento comercial ou em via pública.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil (suspensão do trâmite dos

processos pendentes), considerando que

há jurisprudência consolidada nesta Corte

a respeito do tema e eventual dilação

temporal no julgamento poderá acarretar

gravame aos jurisdicionados.

1. Nos termos do § 1º do art. 155 do Código Penal, se

o crime de furto é praticado durante o repouso

noturno, a pena será aumentada de um terço.

2. O repouso noturno compreende o período em que

a população se recolhe para descansar, devendo o

julgador atentar-se às características do caso

concreto.

3. A situação de repouso está configurada quando

presente a condição de sossego/tranquilidade do

período da noite, caso em que, em razão da

diminuição ou precariedade de vigilância dos bens,

ou, ainda, da menor capacidade de resistência da

vítima, facilita-se a concretização do crime. 

4. São irrelevantes os fatos das vítimas estarem ou

não dormindo no momento do crime, ou o local de

sua ocorrência, em estabelecimento comercial, via

pública, residência desabitada ou em veículos,

bastando que o furto ocorra, obrigatoriamente, à

noite e em situação de repouso.

1154

REsp 1963433

REsp 1963489

REsp 1964296

Isoladamente consideradas, a natureza e a quantidade do

entorpecente apreendido, por si sós, não são suficientes

para embasar conclusão acerca da presença das referidas

condições obstativas e, assim, afastar o reconhecimento da

minorante do tráfico privilegiado.

Em 

julgamento

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

Após a renovação das sustentações orais e

apresentação do voto do Sr. Ministro Relator, dos

votos-vista dos Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz e

Messod Azulay Neto e do voto vogal do Sr. Ministro

Og Fernandes, a Terceira Seção deliberou pela

suspensão do julgamento para definição consensual

da tese nos Temas Repetitivos n. 1.241 e 1.154, com

sua oportuna proclamação e julgamento do caso

concreto. 

12



TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1155 REsp 1977135

a) Definir se o período em que o apenado cumpriu medida

cautelar de recolhimento noturno deve ser computado

para fins de detração da pena e b) Definir se há

necessidade de fiscalização eletrônica para que o tempo de

cumprimento de medida cautelar de recolhimento

domiciliar noturno seja computado para fins de detração.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1036 do Código de

Processo Civil (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

“1) O período de recolhimento obrigatório noturno e

nos dias de folga, por comprometer o status libertatis

do acusado, deve ser reconhecido como período a ser

detraído da pena privativa de liberdade e da medida

de segurança, em homenagem aos princípios da

proporcionalidade e do non bis in idem;

2) O monitoramento eletrônico associado, atribuição

do Estado, não é condição indeclinável para a

detração dos períodos de submissão a essas medidas

cautelares, não se justificando distinção de

tratamento ao investigado ao qual não é determinado

e disponibilizado o aparelhamento;

3) As horas de recolhimento domiciliar noturno e nos

dias de folga devem ser convertidas em dias para

contagem da detração da pena. Se no cômputo total

remanescer período menor que vinte e quatro horas,

essa fração de dia deverá ser desprezada.”

1166 REsp 1982304

Natureza jurídica (formal ou material) do crime de

apropriação indébita previdenciária, previsto no art. 168-A

do Código Penal.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação da suspensão do trâmite

dos processos pendentes prevista na parte

final do § 1.º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

O crime de apropriação indébita previdenciária,

previsto no art. 168-A, § 1.º, inciso I, do Código Penal,

possui natureza de delito material, que só se consuma

com a constituição definitiva, na via administrativa, do

crédito tributário, consoante o disposto na Súmula

Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal. 
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1168

REsp 1970216

REsp 1971049

REsp 1976855

Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do Estatuto

da Criança e do Adolescente são autônomos, com verbos e

condutas distintas, sendo que o crime do art. 241-B não

configura fase normal tampouco meio de execução para o

crime do art. 241-A, o que possibilita o reconhecimento de

concurso material de crimes.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação da hipótese do disposto na

parte final do § 1º do art. 1.036 do Código

de Processo Civil (suspensão do trâmite

dos processos pendentes).

Os tipos penais trazidos nos arts. 241-A e 241-B do

Estatuto da Criança e do Adolescente são autônomos,

com verbos e condutas distintas, sendo que o crime

do art. 241-B não configura fase normal, tampouco

meio de execução para o crime do art. 241-A, o que

possibilita o reconhecimento de concurso material de

crimes.

1171 REsp 1994182

Definir se configurado o delito de roubo, cometido

mediante emprego de simulacro de arma, é possível

substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de

direito.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e do art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes),

A utilização de simulacro de arma configura a

elementar grave ameaça do tipo penal do roubo,

subsumindo à hipótese legal que veda a substituição

da pena.

1172 REsp 2003716

Definir se é possível a elevação da pena por circunstância

agravante, na fração maior que 1/6, utilizando como

fundamento unicamente a reincidência específica do réu.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

A reincidência específica como único fundamento só

justifica o agravamento da pena em fração mais

gravosa que 1/6 em casos excepcionais e mediante

detalhada fundamentação baseada em dados

concretos do caso.

1185 REsp 2031971

Incidência da circunstância agravante prevista no art. 61, II,

j, do Código Penal, independentemente de nexo causal

entre o estado de calamidade pública e o fato delitivo.

Afetado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

1192 REsp 1960300

O crime de roubo, praticado mediante uma única ação

contra vítimas diferentes e em um mesmo contexto fático,

configura o concurso formal de crimes e não um crime

único, quando violados patrimônios distintos.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

O cometimento de crimes de roubo mediante uma só

conduta e sem desígnios autônomos contra o

patrimônio de diferentes vítimas, ainda que da mesma 

família, configura concurso formal de crimes.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1194 REsp 2001973

A possibilidade de comutação de pena, nos casos em que,

embora tenha ocorrido a prática de falta grave nos últimos

doze meses que antecederam a publicação do Decreto n.

9.246/17, não conste homologação em juízo no mesmo

período.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

"1. A atenuante genérica da confissão espontânea,

prevista no art. 65, III, d, do Código Penal, é apta a

abrandar a pena independentemente de ter sido

utilizada na formação do convencimento do julgador e 

mesmo que existam outros elementos suficientes de

prova, desde que não tenha havido retratação,

exceto, neste último caso, que a confissão tenha

servido à apuração dos fatos; 2. A atenuação deve ser

aplicada em menor proporção e não poderá ser

considerada preponderante no concurso com

agravantes quando o fato confessado for tipificado

com menor pena ou caracterizar circunstância

excludente da tipicidade, da ilicitude ou da

culpabilidade", e modulou os efeitos nos seguintes

termos: "os efeitos prejudiciais aos réus decorrentes

da tese fixada neste julgamento alcançam apenas os

fatos ocorridos após a publicação deste acórdão"

1197

REsp 2027794

REsp 2026129

REsp 2029515

Verificar se a aplicação da agravante do art. 61, II, f, do

Código Penal, em conjunto com as disposições da Lei Maria

da Penha (Lei 11.340/2006), configuraria bis in idem.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

A aplicação da agravante do art. 61, inc. II, alínea f, do

Código Penal (CP), em conjunto com as disposições da

Lei Maria da Penha (Lei n. 11.340/2006), não

configura bis in idem.

1202
REsp 2029482

REsp 2050195

Possibilidade de aplicação da fração máxima de majoração

prevista no art. 71, caput, do Código Penal, nos crimes de

estupro de vulnerável, ainda que não haja a indicação

específica do número de atos sexuais praticados.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação da suspensão do trâmite

dos processos pendentes previsto na parte

final do § 1.º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça.

No crime de estupro de vulnerável, é possível a

aplicação da fração máxima de majoração prevista no

art. 71, caput, do Código Penal, ainda que não haja a

delimitação precisa do número de atos sexuais

praticados, desde que o longo período de tempo e a

recorrência das condutas permita concluir que houve

7 (sete) ou mais repetições.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1205
REsp 2062375

REsp 2062095

Definir se a restituição imediata e integral do bem furtado

constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência do

princípio da insignificância.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

A restituição imediata e integral do bem furtado não

constitui, por si só, motivo suficiente para a incidência

do princípio da insignificância.

1215

REsp 2038833

REsp 2048768

REsp 2049969

Definir se nos crimes praticados contra a dignidade sexual

configura bis in idem a aplicação simultânea da agravante

genérica do art. 61, II, f, do Código Penal e a majorante

específica do art. 226, II, do Código Penal.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de suspensão dos

Recursos Especiais e Agravos em Recursos

Especiais na segunda instância e/ou no

Superior Tribunal de Justiça.

Nos crimes contra a dignidade sexual, não configura

bis in idem a aplicação simultânea da agravante

genérica do art. 61, II, "f", e da majorante específica

do art. 226, II, ambos do Código Penal, salvo quando

presente apenas a relação de autoridade do agente

sobre a vítima, hipótese na qual deve ser aplicada tão

somente a causa de aumento.

1216

Possibilidade de aplicação do instituto da consunção com o

fim de reconhecer a absorção do crime de conduzir veículo

automotor sem a devida permissão para dirigir ou sem

habilitação (art. 309 do CTB) pelo crime de embriaguez ao

volante (art. 306 do CTB)

Cancelado

Há determinação de suspensão dos

Recursos Especiais e Agravos em Recursos

Especiais na segunda instância e/ou no

Superior Tribunal de Justiça.

Observação: A Terceira Seção, em sessão de

julgamento do dia 18/04/2024, por votação unânime,

acolheu a Questão de ordem proposta pelo Sr.

Ministro Relator e determinou a desafetação do

Recurso Especial n. 2.050.957/SP com o cancelamento

do Tema n. 1216, com a consequente retomada da

tramitação dos processos nacionalmente paralisados.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1218

REsp 2083701 REsp 

2091651 REsp 

2091652

Definir se a reiteração delitiva obsta a incidência do

princípio da insignificância ao delito de descaminho,

independentemente do valor do tributo não recolhido.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do RISTJ

(suspensão do trâmite dos processos

pendentes).

"A reiteração da conduta delitiva obsta a aplicação do

princípio da insignificância ao crime de descaminho -

independentemente do valor do tributo não recolhido

-, ressalvada a possibilidade de, no caso concreto, se

concluir que a medida é socialmente recomendável. A

contumácia pode ser aferida a partir de

procedimentos penais e fiscais pendentes de

definitividade, sendo inaplicável o prazo previsto no

art. 64, I, do CP, incumbindo ao julgador avaliar o

lapso temporal transcorrido desde o último evento

delituoso à luz dos princípios da proporcionalidade e

razoabilidade". 

1222 REsp 2072978

Verificar a possibilidade de agentes da Polícia Federal

criarem sites/fóruns de internet para apuração de crimes,

de identificação e de localização de pessoas que

compartilhem arquivos pedopornográficos.

Cancelado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

1227 REsp 2046906

Definir se a tipificação do crime de roubo exige que a

violência empregada seja direcionada à vítima ou se

também abarca os casos em que a violência tenha sido

empregada contra um objeto, com o intuito de subtrair o

bem.

Cancelado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

1241
RESp 2059576

REsp 2059577

Possibilidade de utilização da quantidade e variedade das

drogas apreendidas para definir a fração da minorante do

tráfico privilegiado, prevista no artigo 33, § 4º, da Lei

11.343/2006.

Em 

julgamento

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil e no art. 256-L do

Regimento Interno do Superior Tribunal

de Justiça (suspensão do trâmite dos

processos pendentes). (acórdão publicado

no DJe de 22/3/2024).

Após a renovação das sustentações orais e

apresentação do voto do Sr. Ministro Relator, dos

votos-vista dos Srs. Ministros Rogerio Schietti Cruz e

Messod Azulay Neto e do voto vogal do Sr. Ministro

Og Fernandes, a Terceira Seção deliberou pela

suspensão do julgamento para definição consensual

da tese nos Temas Repetitivos n. 1.241 e 1.154, com

sua oportuna proclamação e julgamento do caso

concreto. 
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1255
REsp 2083968

Se o delito de falsa identidade é crime formal, que se

consuma quando o agente fornece, consciente e

voluntariamente, dados inexatos sobre sua real identidade,

e, portanto, independe da ocorrência de resultado

naturalístico.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do CPC e no art. 256-

L do RISTJ (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

O delito de falsa identidade é crime formal, que se

consuma quando o agente fornece, consciente e

voluntariamente, dados inexatos sobre sua real

identidade, e, portanto, independe da ocorrência de

resultado naturalístico.

1259
REsp 1994424

REsp 2000953

Definir se incide a majorante prevista no art. 40, inciso IV,

da Lei n. 11.343/2006 na condenação ao crime de tráfico

de drogas relativamente ao porte ou posse ilegal de arma,

por força do princípio da consunção, caso o artefato tenha

sido apreendido no mesmo contexto da traficância; ou se

ocorre o delito autônomo previsto no Estatuto do

Desarmamento, em concurso material com o crime de

tráfico de drogas (art. 33 da Lei n. 11.343/2006).

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

A majorante do art. 40, inciso IV, da Lei n.

11.343/2006 aplica-se quando há nexo finalístico

entre o uso da arma e o tráfico de drogas, sendo a

arma usada para garantir o sucesso da atividade

criminosa, hipótese em que o crime de porte ou posse

ilegal de arma é absorvido pelo tráfico. Do contrário,

o delito previsto no Estatuto do Desarmamento é

considerado crime autônomo, em concurso material

com o tráfico de drogas.

1262
REsp 2003735

REsp 2004455

Definir se a exasperação da pena na primeira fase da

dosimetria, nos casos em que se constata a ínfima

quantidade de drogas, independentemente de sua

natureza, caracterizaria aumento desproporcional da pena-

base.

Acórdão 

publicado - RE 

pendente

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).

Na análise das vetoriais da natureza e da quantidade

da substância entorpecente, previstas no art. 42 da Lei

n. 11.343/2006, configura-se desproporcional a

majoração da pena-base quando a droga apreendida

for de ínfima quantidade, independentemente de sua

natureza.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1303 REsp 2161548

Definir se a ausência de confissão pelo investigado a

respeito do cometimento do crime, durante a fase de

inquérito policial, constitui fundamento válido para o

Ministério Público não ofertar proposta de Acordo de Não

Persecução Penal (ANPP).

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão do

trâmite dos processos pendentes.

1. A confissão pelo investigado na fase de inquérito

policial não constitui exigência do art. 28-A do Código

de Processo Penal para o cabimento de Acordo de

Não Persecução Penal (ANPP), sendo inválida a

negativa de formulação da respectiva proposta

baseada em sua ausência.

2. A formalização da confissão para fins do ANPP pode

se dar no momento da assinatura do acordo, perante

o próprio órgão ministerial, após a ciência, avaliação e

aceitação da proposta pelo beneficiado, devidamente

assistido por defesa técnica, dado o caráter negocial

do instituto.

1318
REsp 2174028

REsp 2174008

Definir se a premeditação autoriza ou não a valoração

negativa da circunstância da culpabilidade prevista no art.

59 do Código Penal.

Trânsito em 

julgado

Não aplicação do disposto previsto no art.

1.037 do Código de Processo Civil

(suspensão do trâmite dos processos

pendentes).

1. A premeditação autoriza a valoração negativa da

circunstância da culpabilidade prevista no art. 59 do

Código Penal, desde que não constitua elementar ou

seja ínsita ao tipo penal nem seja pressuposto para a

incidência de circunstância agravante ou

qualificadora; 2. A exasperação da pena-base pela

premeditação não é automática, reclamando

fundamentação específica acerca da maior

reprovabilidade da conduta no caso concreto.

1331

REsp 2150091

REsp 2150096

REsp 2150120

Definir a possibilidade de aplicação retroativa de

jurisprudência mais benéfica ao acusado.
Afetado

Não aplicação do disposto na parte final

do § 1º do art. 1.036 do Código de

Processo Civil (suspensão do trâmite dos

processos pendentes).
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1333

REsp 2186684

REsp 2185716

REsp 2184869

REsp 2185960

Definir se a agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código

Penal é aplicável às contravenções penais praticadas no

contexto de violência doméstica contra a mulher.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspensão do

trâmite dos processos pendentes.

1 - A agravante prevista no art. 61, II, "f", do Código

Penal é aplicável às contravenções penais praticadas

no contexto de violência doméstica contra a mulher,

salvo se houver previsão diversa pela Lei das

Contravenções Penais, por força do que dispõem seu

art. 1º e o art. 12 do Código Penal, 2 - Não é possível

tal aplicação para a contravenção penal de vias de

fato, prevista no art. 21 da Lei das Contravenções

Penais, na hipótese de incidência de seu § 2º, incluído

pela Lei n. 14.994/2024, por forçados princípios da

especialidade e da proibição de bis in idem.

1336
REsp 2195928

REsp 2195927

Definir se é possível a concessão de indulto à pena de multa

imposta por condenação pelo crime de tráfico de drogas,

com base nos arts. 2º e 8º, ambos do Decreto n.

11.846/2023.

Trânsito em 

julgado

Não há determinação de suspender a

tramitação de processos.

O indulto previsto no Decreto n. 11.846/2023 não se

aplica ao condenado por tráfico de drogas na forma

do caput e §1º do art. 33 da Lei de Drogas, vedação

essa que abrange a pena de multa eventualmente

cominada, salvo se beneficiado com o redutor

especial (art. 33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006).

1337

REsp 2188922

REsp 2188771

REsp 2189504

Analisar se é cabível a fixação de reparação mínima por

danos morais coletivos em razão da condenação por crimes

de tráfico de drogas e, caso seja cabível, se o referido dano

é presumido ou exige produção de prova específica.

Afetado

Não se aplica à hipótese art. 1.036 do

Código de Processo Civil (suspensão do

trâmite dos processos pendentes).

1351 REsp 2174222

Definir se a dosimetria da pena-base deve observar

critérios determinados de exasperação da pena por

circunstância judicial negativa ou se tal atividade insere-se

no âmbito da discricionariedade vinculada do magistrado.

Afetado
Não há determinação de suspensão dos

processos que tratem dessa matéria.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1353
REsp 2094362

REsp 2078417

Definir se é possível reconhecer a continuidade delitiva

entre os delitos de apropriação indébita previdenciária e de

sonegação de contribuição previdenciária, previstos,

respectivamente, nos arts. 168-A e 337-A do Código Penal.

Afetado
Há determinação de não suspender o

trâmite dos processos pendentes.

1361

Definir se, na apuração da prescrição da pretensão

executória de Medida Socioeducativa, deve ser levado em

consideração o prazo mínimo eventualmente explicitado na

sentença e não o prazo máximo abstratamente possível,

segundo as regras do Estatuto da Criança e do Adolescente.

Sem processo 

vinculado

Há determinação de não suspender o

trâmite dos processos pendentes.

1374 REsp 2204349

Definir se o delito de associação para o tráfico de drogas

(art. 35 da Lei n. 11.343/2006) equipara-se ou não ao crime

de organização criminosa (art. 2º da Lei n. 12.850/2013), de

modo a impedir a progressão especial de regime prevista

no art. 112, § 3º, V, da Lei n. 7.210/1984 destinada a

apenada gestante, mãe ou responsável por crianças ou

pessoas com deficiência.

Afetado
Não há determinação de suspensão do

trâmite dos processos pendentes.

1376

REsp 2208609

REsp 2211237

REsp 2217224

Definir se, ao reeducando que recebeu o benefício de

remição da pena, em razão da aprovação no Exame

Nacional para Certificação de Competências de Jovens e

Adultos (ENCCEJA), poderá ser concedida nova remição, na

mesma execução penal, devido à superveniente aprovação

no Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM).

Afetado
Há determinação de não suspensão do

trâmite dos processos pendentes. 
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1377 REsp 2205709

Definir a natureza jurídica do crime ambiental previsto no

art. 54, caput, primeira parte, da Lei n. 9.605/1998 e se há

necessidade de realização de prova pericial para sua

configuração.

Trânsito em 

julgado

Há determinação de não suspensão do

trâmite dos processos pendentes. 

O tipo previsto na primeira parte do caput do artigo

54 da Lei nº 9.605/1998 possui natureza formal,

sendo suficiente a potencialidade de dano à saúde

humana para a configuração da conduta delitiva, não

sendo exigida a efetiva ocorrência do dano nem a

realização de perícia técnica, podendo a comprovação

se dar por qualquer meio de prova idôneo.

1381
REsp 2192373

REsp 2179802

Definir se a destinação interestadual da droga, por si só,

justifica o afastamento da aplicação da causa de diminuição

de pena prevista no art. 33, § 4º da Lei n. 11.343/2006.

Afetado
Há determinação de não suspensão do

trâmite dos processos pendentes. 

1383

REsp 2206612

REsp 2195564

REsp 2204874

Definir se é possível a penhora de pecúlio do condenado

para pagamento de pena de multa, diante da alegação de

impenhorabilidade das verbas de natureza alimentar.

Afetado
Há determinação de não suspensão do

trâmite dos processos pendentes. 

1389

REsp 2208052

REsp 2221815

REsp 2222329

REsp 2222328

REsp 2200853

(Im)prescindibilidade de instrução probatória, além do

pedido expresso da acusação com indicação do valor

mínimo necessário para reparação de danos causados pela

infração penal.

Em 

julgamento

Há determinação de sobrestamento dos

recursos especiais e extraordinários, bem

como de eventuais recursos interpostos

contra decisões neles proferidas.

1394 REsp 2195921

Definir se é válida a exasperação da pena-base, em razão

das consequências do delito, na hipótese de a vítima de

homicídio haver deixado filhos órfãos menores de idade.

Afetado
Há determinação de não suspender o

trâmite dos processos pendentes.

1407 REsp 2222524

Definir, em relação à causa de aumento de pena disposta

no art. 157, §2º-A, I, do Código Penal, se: 1) é necessária

apreensão de arma de fogo; 2) é necessária a perícia da

arma de fogo; 3) é necessária tanto a apreensão quanto a

perícia; 4) se, na ausência de apreensão e perícia, outros

meios probatórios podem ser considerados hábeis para

comprovar o uso do artefato.

Afetado

NÃO há determinação de SUSPENSÃO dos

processos que tratem dessa matéria.
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TEMA
RECURSO 

PARADIGMA
DESCRIÇÃO SITUAÇÃO DELIMITAÇÃO DA SUSPENSÃO TESE FIRMADA

1422

REsp 2238446

REsp 2238451

REsp 2238448

Definir se, em caso de concurso de majorantes, segundo o

art. 68 do Código Penal, é admissível ou não a aplicação

cumulativa, sucessiva (ou em cascata) das causas de

aumento no cálculo da terceira fase da dosimetria da pena.

Afetado
Não suspensão do trâmite dos processos

pendentes.

1431 REsp 2238193

Definir se a solicitação, sem a efetiva entrega do

entorpecente ao destinatário no estabelecimento prisional,

caracteriza ato preparatório, impunível em razão da

atipicidade da conduta, ou se configura conduta típica de

tráfico de drogas pela aplicação do art. 29 do Código Penal.

Afetado

Não aplicação da suspensão nacional dos

processos pendentes referida na parte

final do § 1º do art. 1036 do CPC e no art.

256-L do RISTJ.
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